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PORTARIA/SEME PMPK/Nº. 142/2019                      DE 02 DE JULHO DE 2019_. 

DESIGNA SERVIDORA PARA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS REGISTRO 

DE PREÇOS ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2019. 

REFERENTE À AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 

(MERENDA ESCOLAR) PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO1, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 
Art. 1º. Designar a servidora Fernanda Santana de Medeiro, para exercer a 

função de Fiscal das Atas de Registro de Preços nº 34/2019, 35/2019 e 36/ 2019, oriundas 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 087/2019. Processo Administrativo n.º 

10483/2018, referente à aquisição de gênero alimentício (merenda escolar) para atender a 

Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo único. Em caso de ausência da servidora designada no caput deste 

artigo, fica designada para substituição a Servidora Helen Amaro Hernandes. 

Art. 2º. A Fiscalização de Atas e Contratos está sujeita à legislação vigente do 

Município de Presidente Kennedy, especialmente à Instrução Normativa SCL nº. 002 e 

006/2014, e que devem ser estritamente observados pelo Gestor /Fiscal Decreto nº 

037/2015.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial as Portarias/ SEME PMPK / Nº 092 de 09 de abril 

de 2019 e 117 de 22 de abril de 2018. 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE 

Presidente Kennedy/ES, em 02 de julho de 2019 

 

Karem Martins Campos 

Secretária Municipal de Educação (Interina) 

                                                
1
 Republicado para atender erro de digitação 


